
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA 01ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SETE QUEDAS - MS

EDITAL DE LEILÃO

O Dr.  MILTON ZANUTTO JUNIOR, Juiz de Dire i to  Titular  da Vara Única da Comarca de

Sete  Quedas,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul ,  no  uso  de  suas  atr ibuições  legais  e  na

forma  do  Ar t .  883  e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civ i l ,  Resolução  nº  236,  de

13/07/2016,  do  Conselho  Nacional  de  Just iça  Civ i l  e  Provimentos  nº  211/2010  e

Provimento 375,  de 23 de agosto de 2016, ambos do CSM/TJMS

FAZ  SABER  a  todos  que  o  presente  Edi ta l  v irem  ou  dele  conhecimento  t iverem,

expedido  dos  autos  nº  0800474-29.2019.8.12.0044  da  Carta  Precatór ia  Cível  para

cumprimento  de  medidas  execut ivas  do  Juízo  Deprecante  da  1ª  Vara  Cível  de

Umuarama,  PR,  nos  autos  do  Cumprimento  de  Sentença  de  n.  0009316-

65.2012.8.16.0173  (PROJUDI) ,  onde  f igura(m)  JONAS  DIAS  BICAIO  como  par te

exequente  e  NELSON  ANTAO  BARBOSA  E  OUTROS  como  parte  executada,  todos

devidamente  qual i f icados  nos  refer idos  autos,  que  por  in termédio  do  por ta l

www. le i loesonl inems.com.br  ,  o  le i loe iro  judic ia l  nomeado,  Sr.  GUSTAVO  CORREA

PEREIRA  DA  SILVA  –  MAT.  26,  CPF:  614.552.531-20,  levará  a  públ ico  pregão  de

venda  e  arrematação  dos  bens  abaixo  descr i to  (s) ,  conforme  condições  de  venda

descr i tas  no campo específ ico deste edi tal .

DOS PRIMEIRO E SEGUNDO PREGÕES

No  pr imeiro  pregão,  com  iníc io  no  pr imeiro  dia  subsequente  ao  da  cer t idão  de

af ixação do edita l  em local  de ampla publ ic idade,  às  17:00 horas (horár io de Brasí l ia) ,

e  térm ino  no  d ia  03  DE  AGOSTO ,  às  17:00  horas  (horár io  de  Brasí l ia) ,  ocas ião  em

que  entregar-se-á  o  bem  a  quem  der  e  melhor  lanço  oferecer  em  valor  igual  ou

super ior  ao  da  aval iação.  Caso  os  lances  ofertados  não  at in jam  o  valor  da  aval iação

na  pr imeira  praça,  um  segundo  pregão  seguir-se-á,  sem  inter rupção,  e  término  no

dia  10 DE AGOSTO DE 2020 ,  às  17:00  horas  (horár io  de  Brasí l ia) ,  ocas ião  em que os

bens  serão,  entregue  (s)  a  quem  mais  der  e  melhor  lanço  oferecer,  não  sendo  aceito
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lance  infer ior  a  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  da  aval iação,  e  desde  que,

atendidas todas as demais  regras legais  e esculpidas neste edi ta l .

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO SI TE:  

Ao  consul tar  o  s i te  os  in teressados,  pessoas  f ís icas  ou  jur ídicas  encontrarão  as

or ientações  de  como  proceder  para  o  adequado  credenciamento,  a  f im  de  torná- los

“aptos”  para part ic ipar e oferecer lances.

DESCRIÇÃO DOS BENS:  

Imóvel  matr icu lado  sob  nº  3.691,  no  1º  Cartór io  de  Regist ro  de  Imóveis  de  Sete

Quedas – MS, com a  seguinte  descr ição:  Lote  nº  09  Remanescente da  Quadra nº  30  –

do  Projeto  Integrado  de  Colonização  de  Sete  Quedas,  medindo  15,00  x  30,00  metros

(quinze  metros  de  frente  por  tr inta  d i tos  da  frente  aos  fundos),  desmembrado  do  lo te

09  da  quadra  30,0  local izado  na  esquina  da  Rua  Monte iro  Lobato  com  a  Rua  Sete  de

Setembro,  s i tuado  na  zona  urbana  desta  c idade  e  comarca  de  Sete  Quedas,  Estado

de Mato Grosso do Sul,  dento dos l im i tes e confrontações seguintes .  Cons iderando-se

como  potno  in ic ia l  o  Marco  01,  s i tuado  à  margem  da  Rua  Monte iro  Lobato  com  Rua

Sete  de  Setembro;  segue-se  confrontando  com  esta  (Rua  Sete  de  Setembro),  com  o

rumo  de  35º12’10’’NW  e  a  d istânc ia  de  30,00  metros  encontra-se  o  Marco  02,  deste

marco,  com o rumo de 54º47’50’ ’NE e a distância de 15,00 metros,  confrontando neste

al inhamento  com  o  lo te  08,  encontra-se  o  Marco  03,  deste  marco,  com  o  rumo  de

35º12’10’’SE  e  a  d istânc ia  de  30,00  metros,  confrontando  como  o  lo te  9ª  encontra-se

ao  Marco  04,  deste  marco,  com  o  rumo  de  54º47’50’ ’SW  e  a  distância  de  15,00

metros,  confrontando  neste  a l inhamento  com  a  Rua  Monte iro  Lobato  encontra-se  o

Marco  01,  ponto  in ic ial  do  presente  roteiro.  Todos  os  rumos  menc ionados  são

verdadeiros  e  o per ímetro descr i to  encerra uma superf íc ie de 450,00 m² (quatrocentos

e  c inquenta  metros  quadrados).  Conf rontações:  ao  Norte:  lote  08  e  lote  9A;  ao  Leste

Lote  9A  e  Rua  Monteiro  Lobato;  ao  Sul:  Rua  Monte iro  Lobato  e  Rua  Sete  de

Setembro;  e,  ao  Oeste:  Rua  Sete  de  Setembro  e  Lote  08.  Propr ietár io  na  época:

Valmor,  em  06/10/2009.  Conforme  laudo  de  aval iação,  no  local  há  um  terreno  vazio,

sem  edi f icação,  com  muros  no  lado  d ire i to  e  aos  fundos,  com  asfal to  nas  ruas

Monteiro  Lobato  e  Rua  Sete  de  Setembro,  estando  próx imo  a  área  comercia l.  Consta

e  seu  regist ro:  Av.01  –  Averbação  de  abertura  de  matrícu la ,  em  06/10/2009;  R.02  –

Regist ro  de  penhora ,  referente  aos  autos  nº  0009316-65.2012.8.16.0173,

proveniente da 01ª Vara Cível  de Umuarama/PR, em 08/10/2018.

AVALIAÇÃO :  

Lavratura do auto em 02 de maio de 2019. 

VALOR DO BEM:

Imóvel  nº  3.691.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 100.000,00 (cem mil  reais) .

ÔNUS:
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R.02  –  Regist ro  de  penhora ,  referente  aos  autos  nº  0009316-65.2012.8.16.0173,

proveniente da 01ª Vara Cível  de Umuarama/PR, em 08/10/2018.

DÉBITOS DE IMPOSTOS:  

Conforme cert idão de nº  003/2019 expedido pela prefe itura munic ipal  de Sete Quedas,

consta  em aber to  o  débito  de  R$  3.110,71  ( três  mil ,  cento  e  dez reais  e  setenta  e  um

centavos).

AÇÕES CÍVEIS EM NOME DO EXECUTADO:

VALMOR DA SILVA

Sete Quedas

Vara Única.  Processo:  0000013-33.1995.8.12.0044 (044.95.000013-6).  Ação:  Processo

de  Execução.  Assunto:  Liquidação  /  Cumpr imento  /  Execução.  Data:  21/11/1995.

Exeqte: Banco do Bras i l  S/A.

Vara  Única.  Processo:  0000248-28.2017.8.12.0044  (Baixado).  Ação:  Carta  Precatór ia

Cível .  Assunto: Di l igências.  Data:  24/03/2017.  Reqte:  Air ton Valonce.

Vara  Única.  Processo:  0000394-69.2017.8.12.0044  (Baixado).  Ação:  Carta  Precatór ia

Cível .  Assunto: Int imação.  Data:  09/05/2017.  Exeqte:  Air ton Valonce.

Vara  Única.  Processo:  0000872-43.2018.9.12.0044(Baixado).  Ação:  Carta  Precatór ia

Cível .  Assunto: Di l igências.  Datas:  25/10/2018.  Exeqte: Jonas Dias Bicaio.

Vara  Única.  Processo:  0001103-97.2005.8.12.0044  (Baixado)  (044.05.001163-8) .

Ação:  Car ta  Precatór ia  –  Just iça  de  Mato  Grosso  do  Sul.  Data:  13/12/2005.  Exeqte:

Estado de Mato Grosso do Sul .

Vara  Única.  Processo:  08000567-02.2013.8.12.0044.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:

Dív ida At iva.  Data:  10/10/10/2013.  Exeqte:  Fazenda Nac ional – União Federal .

AÇÕES TRABALHISTAS EM NOME DO EXECUTADO:

Não consta.

AÇÕES FEDERAIS EM NOME DO EXECUTADO:

Não consta.

RECURSO PENDENTE:

Não consta recurso pendente.

DA INTIMAÇÃO :

Pelo  presente  edi tal  f icam  devidamente  int imados  a  par te  executada,  f ie l  deposi tár io ,

cônjuge,  se  for  casado,  sucessores,  intervenientes,  garant idores  f iadores,  aval is tas ,

herdeiros,  os  garant idos  por  h ipoteca,  credores  de  qualquer  espécie,  e  demais

arrolados no  processo que não sejam par te  na execução,  porém,  com garant ia  real  ou

penhora anter iormente averbada – Art .  889, do Código de Processo Civ i l
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DO PAGAMENTO: 

Na  hipótese  de  arrematação,  o  ar rematante  deverá  pagar  a  comissão  de  5%  (cinco

por  cento)  sobre  o  valor  da  ar rematação  d iretamente  ao  le i loeiro,  mediante

transferênc ia  ou  depós ito  bancár ios  d iretamente  na  conta  corrente  nº  48924-7,  da

Agência  nº  5246-9,  do  Banco  Bradesco,  de  t i tu lar idade  de  Lei lões  On  Line  MS  Ltda.

ME – CNPJ nº 27.838.438/0001-08.  

Em  relação  ao  bem  arrematado,  deverá  depos itar  o  valor  do  lance  vencedor

diretamente  nos  autos  do  processo ac ima  refer ido,  na  SUBCONTA Nº  705513,  através

da  guia  de  depós ito  própr ia,  que  deverá  ser  obt ida  no  Site  do  Tr ibunal  de  Just iça  do

MS.

CONDIÇÕES DE VENDA:

1. Os  bens  serão  a l ienados  no estado de conservação  em  que se  encontram,  sem

garant ia ,  const i tuindo ônus de o in teressado ver i f icar  suas condições, antes  das datas

des ignadas  para  a  al ienação  judic ia l  e letrônica  (Ar t .  18  do  Prov.  nº  375/2016  –

CSM/TJMS);

1.1. O pregão está regido pelas  d ispos ições do Ar t .886 e seus incisos, do Código de

Processo Civ i l ;

2. O  pr imeiro  pregão  da  a l ienação  judic ia l  e let rônica  começa  e  termina  nas  datas

e horár ios supra indicados;  

3. Não  havendo  lance  super ior  à  impor tânc ia  da  aval iação  no  pr imeiro  le i lão

seguir-se-  á,  sem  interrupção,  o  segundo  ato,  que  se  es tenderá  até  o  fechamento  do

lo te em dia e hora previs to neste edita l  (ar t .  25 do Prov.  nº  375/2016 -  CSM/TJMS);

4. Em  segundo  pregão,  não  serão  admit idos  lances  infer iores  a  60%  (sessenta

por  cento)  do  valor  da  aval iação,  sendo  considerados  v is  lances  infer iores  (ar t .  891,

CPC e ar t .25 parágrafo único,  Prov.  nº  375/2016 – CSM/TJMS);

5. Para  que  haja  o  encerramento  do  le i lão  este  deverá  permanecer  por  3  ( três)

minutos sem receber  outra ofer ta. Sobrevindo lance nos 3 ( três) minutos antecedentes

ao  termo  f inal  da  al ienação  judic ia l  exc lus ivamente  e let rônica,  o  horár io  de

fechamento  do  pregão  será  pror rogado  em  3  (t rês)  minutos  para  que  todos  os

usuár ios  in teressados  tenham  opor tunidade  de  ofertar  novos  lances  (art .  24  do  Prov.

n.  375/2016 -  CSM/TJMS);

5.1. Durante  o  curso  do  lei lão  e  antes  do  encerramento,  pela  preservação  da

t ransparência  do  certame  caso  ocorra;  in tercorrênc ia,  mudança,  suspensão  ou

var iação  que  no  s is tema  elet rônico  onl ine,  d isponibi l izado  em  rede  mundia l  de

computadores,  que  inf luenc ie  na  d inâmica  regular  do  processo  l ic i tatór io  em

andamento,  poderá  o  lei loe iro  in ter romper,  res tabelecer  com  prorrogação  de  tempo,

cient i f icando o Juízo do ocorr ido e fazendo constar  da ATA DE LEILÃO;

6. Durante  a  a l ienação,  os  lances  deverão  ser  oferecidos  di retamente  no  s is tema

do le i loe i ro  Judic ia l  www. le i loesonl inems.com.br   e  imediatamente  d ivu lgados  on- l ine  a

viabi l i zar  a  preservação  do  tempo  real  das  ofertas,  não  sendo  admit ido  s istema  no
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qual  os  lances  sejam  real izados  por  qualquer  forma  de  in tervenção  humana  na  coleta

e  no  registro  dos  lances  (art .  27  "caput"  e  parágrafo  único  do  Prov.  n.  375/2016  -

CSM/TJMS);

7. O  interessado  poderá  adquir i r  o  bem  penhorado  at ravés  de  pagamento  à  v is ta,

podendo oferecer proposta para pagamento em prestações (Ar t .  895,  CPC);

7.1. Até  o  iníc io  do  pr imeiro  lei lão,  proposta  de  aquis ição  do  bem  por  valor  não

infer ior  ao da aval iação;

7.2. Até  o  iníc io  do  segundo le i lão,  proposta  de  aquis ição do bem por  valor  que não

seja cons iderado v i l .

7.3. Lei loe iro  se  obr iga  dar  conhecimento  durante  o  certame  das  demais  condições

de que trata o pagamento dos bens apregoados;

8. A  comissão  devida  ao  le i loe iro,  pelo  arrematante,  será  no  percentual  de  5%

(cinco por cento)  sobre o valor da arrematação;

8.1. Se  o  valor  de  arrematação for  super ior  ao  crédi to  do  exequente,  a  comissão do

le i loe iro  públ ico  of ic ial  e  do  corretor,  ass im  como as  despesas  com  remoção  e  guarda

do  bem,  poderá  ser  deduzida  do  produto  da  ar rematação  (Art .  10,  §  4o  do  Prov.  n.

375/2016 -  CSM/TJMS);

8.2. Se houver  des is tência ou arrependimento do arrematante do  bem arrematado,  a

comissão será devida da mesma forma;

8.3. Não  será  devida  a  comissão  ao  le i loe iro  públ ico  of ic ia l  e  ao  cor retor  na

hipótese  da  des istência  de  que  trata  o  ar t .  775  do  Código  de  Processo  Civi l ,  de

anulação  da  arrematação  ou  de  resul tado  negat ivo  da  hasta  públ ica  (Art .  10,  §  1º  do

Prov.  n.  375/2016 -  CSM/TJMS);

8.4. Na  concessão  de  isenção  após  a  publ icação  do  edita l ,  a  comissão  será  paga

pela  parte  executada;  se  a  concessão  de  isenção  for  anter ior  à  publ icação  do  edi ta l

de  le i lão,  a  comissão  f icará  a  cargo  do  exequente,  se  es te  não  efet ivou  a

comunicação devida, anter iormente a publ icação do edi ta l .

8.5. No  caso  de  suspensão  da  a l ienação  judic ial  e letrônica,  em  vir tude  de

pagamento do  débi to  à  v is ta  ou  parcelado,  rem ição  ou a  real ização  de acordo,  após a

inclusão  do bem em hasta,  será  devida  a  comissão de  5% (cinco  por  cento)  do  valor

do débito,  a cargo do executado (art .  10,  do Prov.  n.  375/2016 -  CSM/TJMS);

9. Homologado  o  lance  vencedor,  o  le i loe i ro  emit irá  guia  de  depós ito  judic ial

ident i f icado,  v inculado  ao  Juízo  da  execução  (art .  28  do  Prov.  n.  375/2016  -

CSM/TJMS);

10. O pagamento  deverá  ser  real izado  pelo  arrematante  em  até  24  (v inte  e  quatro)

horas,  por  depósi to  judic ia l  ou  por  meio  e let rônico  (ar t .  892,  CPC),  sa lvo  d isposição

judic ial  d iversa;

11. Não  sendo  efetuados  os  depós itos,  serão  comunicados  os  lances

imediatamente anter iores ,  para que sejam submet idos à aprec iação do juízo,  na forma

do  ar t .  895,  §§  4o  e  5o,  ar t .  896,  §  2o,  ar t .  897  e  ar t .  898  do  CPC,  sem  pre juízo  da

inval idação  de  que  trata  o  ar t .  903  do  Código  de  Processo  Civ i l .  (ar t .  31  do  Prov.  n.

375/2016 -  CSM/TJMS);
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12. O  arrematante  que  in jus t i f icadamente  deixar  de  efetuar  os  depós i tos,  se  assim

o  dec larar  o  juiz  do  processo,  terá  seu  nome  inscr i to  no  Cadastro  de  Arrematantes

Remissos  do  Poder  Judic iár io  de  Mato  Grosso  do  Sul  –  PJMS  e  não  poderá  mais

par t ic ipar  das  a l ienações  judic iais  e letrônicas  no  PJMS  pelo  per íodo  de  um  ano,

podendo,  a inda,  ser  responsabi l i zado  por  tentat iva  de  f raude  a  le i lão  públ ico  (ar t igos

335 e 358 do Código Penal)  e,  também, por  possíveis  prejuízos f inanceiros  a qualquer

das  par tes  envolv idas  no  lei lão,  aí  inc luída  a  comissão  do  le i loe iro  (§  2o,  ar t .  23  da

LEF e art .  32 do Prov.  n.  375/2016 -  CSM/TJMS);

13. A  arrematação  será  cons iderada  perfe i ta,  acabada  e  i r retratável  tão  logo

ass inado  o  auto  de  arrematação  pelo  ar rematante  e  pelo  le i loei ro  públ ico  of ic ia l ,

observadas  as  d isposições  do  art .  903  do  Código  de  Processo  Civ i l  (ar t .  30  do  Prov.

n.  375/2016 -  CSM/TJMS). DA TRADIÇÃO DOS BENS: 

14. Desfeita  a arrematação pelo Juiz por mot ivos a lheios  à vontade do ar rematante,

serão rest i tu ídos a este os  valores pagos e  re lat ivos ao preço do imóvel  arrematado e

a comissão do Lei loeiro Judic ia l;

15. Correrão  por  conta  do  ar rematante  as  despesas  e  demais  encargos  re lat ivos  à

remoção dos bens arrematados;

16. Que  os  créditos  t r ibutár ios  relat ivos  aos  impostos  cujo  fato  gerador  seja  a

propr iedade,  o  domínio  út i l  ou  a  posse,  e  bem  como  os  re lat ivos  a  taxas  pela

prestação  de  serviços  referentes  a  ta is  bens,  ou  a  contr ibuição  de  melhor ia,  sub-

rogam-se  sobre  o  respect ivo  preço,  por  e les  não  respondendo  o  adquirente.  (CTN  –

Ar t.130 § único).

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

1. A Fazenda Públ ica poderá adjudicar os bens penhorados:

I . antes  do  le i lão,  pelo  preço  da  aval iação,  se  a  execução  não  for  embargada  ou

se rejei tados os embargos;

I I . f indo o le i lão:

a) se não houver  l ic i tante, pelo preço da aval iação;

b) havendo  l ic i tantes,  com  preferênc ia,  em  igualdade  de  condições  com  a  melhor

ofer ta,  no prazo de 30 ( t r inta)  d ias.

c) Parágrafo  Único  -  Se  o  preço  da  aval iação  ou  o  valor  da  melhor  oferta  for

super ior  ao  dos  créditos  da  Fazenda  Públ ica,  a  adjudicação  somente  será  defer ida

pelo  Juiz  se  a  d iferença  for  depos i tada,  pela  exequente,  à  ordem  do  Juízo,  no  prazo

de 30 ( tr inta)  d ias. (Art .  24, LEF) .

2. As  demais  condições  obedecerão  ao  que  d ispõe  o  CPC  ,Provimento  nº.

375/2016 CSM/TJMS e os art igos 335 e 358,  do CP;

3.  O le i loei ro públ ico,  o Tr ibunal  de Just iça do Estado e o Estado de Mato Grosso

do Sul  não se enquadram na condição de cor retores,  in termediár ios;  sendo o  pr imeiro

mero  mandatár io.  Assim  sendo,  f icam  eximidos  de  eventuais  responsabi l idades  por

defe i tos  ou  víc ios  ocul tos  que possam  ex ist ir  em  relação  ao bem le i loado,  nos  termos

do – Art . º  448 do Código Civi l  Brasi le iro.
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DÚVIDAS  E  ESCLARECIMENTOS:  No  escr i tór io  do  Lei loe iro  Judic ial ,  Senhor,

GUSTAVO  CORREA PEREIRA DA SILVA –  Mat.  26,  local izado  na  Av.  Desembargador

Leão  Neto  do  Carmo,  nº  917-B,  Jardim  Veraneio ,  c idade  de  Campo  Grande/MS  ou

ainda,  pelos  te lefones  (67)  3388-0216,  e  no  s ite  www. le i loesonl inems.com.br   serão

dir im idas  quaisquer  dúvidas  decorrentes  deste  cer tame,  inc lus ive  no  tocante  as

condições e regras constantes do edi ta l .

E  para  que  cheguem  ao  conhecimento  de  todos  e  n inguém  possa  a legar  ignorânc ia,

determ inou a expedição deste edita l  que será publ icado e af ixado na forma da le i .

Campo Grande/MS, 06 de ju lho de 2020.

Dr.  Mil ton Zanut to Junior

Juiz de Direi to  Titu lar
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